
 
 
 
 

DESPACHO DE APROVAÇÃO 

Processo Administrativo nº 001/2025 

04 de fevereiro de 2025 

Assunto: Aprovação para contratação da Associação Mineira de Municípios 

(AMM) para publicação dos atos administrativos do CIMMVI. 

Contexto e Fundamentação 

Considerando o teor do Documento de Formalização da Demanda do Processo 

Administrativo nº 001/2025, documento essencial que define a necessidade de 

contratação de serviços especializados para a publicação oficial dos atos 

administrativos do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do 

Vale do Itapecerica - CIMMVI, e tendo em vista o Termo de Referência, que 

detalha a natureza e especificidade do serviço a ser contratado, verifica-se a 

importância da contratação para garantir publicidade, transparência e 

legalidade na divulgação dos atos do consórcio. 

Diante da impossibilidade de concorrência para a prestação desse serviço, 

uma vez que a AMM é a única responsável pelo Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros, a contratação direta encontra respaldo legal no art. 74, caput, da Lei 

nº 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação nos casos em que a 

competição é inviável. 

A Minuta do Contrato foi elaborada conforme os parâmetros legais e 

contratuais estabelecidos, assegurando o cumprimento das exigências 

normativas e garantindo a conformidade jurídica da contratação. O valor da 

contratação está devidamente registrado na Certidão de Disponibilidade 
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Orçamentária, garantindo a reserva de dotação necessária para a execução do 

serviço. 

Decisão 

Após análise dos documentos mencionados, que demonstram a regularidade 

dos procedimentos e a conformidade com os preceitos legais, autorizo o 

prosseguimento do processo administrativo e a contratação da Associação 

Mineira de Municípios (AMM), pelo valor global de R$ 5.508,00 (cinco mil 

quinhentos e oito reais), conforme especificado na Minuta do Contrato. 

Determino que a Minuta do Contrato seja encaminhada imediatamente para 

assinatura pela AMM, garantindo a continuidade da prestação dos serviços 

essenciais à publicidade dos atos administrativos do CIMMVI. 

Reitero a importância do cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos e das 

obrigações contratuais, a fim de assegurar a execução eficiente dos serviços 

contratados, em estrita conformidade com a legislação vigente. 

Divinópolis, 11 de fevereiro de 2025 

 

Marcelo Augusto Santos​

Diretor Executivo 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Vale do Itapecerica - 

CIMMVI 
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